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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 22 de maio de 2025

VLI MULTIMODAL S.A.
CNPJ/ME nº 42.276.907/0001-28 - NIRE nº 31.300.113.809 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 17 dias do mês de janeiro de 2025, às 18:00 horas, a Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) da VLI Multimodal S.A., com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 6º andar, Parte, Bairro Floresta, na cidade 
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904, (“Companhia”), de forma digital, nos termos dos artigos 121, 
parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução 
Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as 
formalidades de convocação, na forma prevista no Artigo 124, § 4º da Lei das S/A, em razão da presença da sua acionista titular 
de 100% (cem por cento) das ações emitidas pela Companhia, VLI S.A (“Acionista”), conforme registros e assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a Assembleia considerada regularmente instalada para efetuar as deliberações 
constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, o Diretor da Companhia, Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama e o Advogado da 
Companhia Tomás Vaz de Oliveira Brandão, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, nos termos e para os 
fins do artigo 134, §1º, da Lei das S/A. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que 
convidou Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a eleição dos membros 
da Diretoria Executiva. 5. DELIBERAÇÕES: A Acionista deliberou e aprovou as matérias constantes na Ordem do Dia, sem 
quaisquer restrições, ressalvas ou reservas, nos termos a seguir: 5.1. A eleição dos Diretores Executivos da Companhia abaixo 
qualificados, para exercerem os cargos especificados, com mandato de 2 (dois) anos ou até a Assembleia Geral que deliberar 
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva. 5.1.1. Fábio Tadeu Marchiori Gama, brasileiro, engenheiro químico, casado, 
portador do documento de identidade nº 15549110, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.106.628-75, com 
endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, 
para o cargo de Diretor-Presidente. 5.1.2. Fabrício Rezende de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento 
de identidade nº 1306270, emitido pela SSP ES, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.569.617-71, com endereço profissional na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretor 
de Operações. 5.1.3. Alessandro Pena da Gama, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do documento de identidade nº 
1.922.457, emitido pela SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n° 323.751.902-20, com endereço profissional na Avenida Doutora 
Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretor de Planejamento. 
5.1.4. Joyce Andrews da Costa, brasileira, casada, advogada, portadora do documento de identidade nº 23.248.745-5, emitido 
pela SSP SP, inscrita no CPF sob o nº 299.446.688- 00, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 
151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretora Jurídica, de Relações Governamentais e 
GRC. 5.1.5. Carolina Hernandez Tascon, colombiana, casada, economista, portadora da Cédula de Identidade Estrangeira RNE: 
V5394893, inscrita no CPF/MF sob o n° 233.217.448-64, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 
nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretora Comercial. 5.1.6. Tendo em a deliberação 
acima, a composição consolidada dos membros da Diretoria Executiva da Companhia passa a ser: Nome/Cargo: Fábio Tadeu 
Marchiori Gama - Diretor-Presidente; Fabrício Rezende de Oliveira - Diretor de Operações; Alessandro Pena da Gama - Diretor 
de Planejamento; Joyce Andrews da Costa - Diretora Jurídica, de Relações Governamentais e GRC; Carolina Hernandez Tascon - 
Diretora Comercial. 5.1.7. A posse dos membros da Diretoria Executiva será realizada mediante assinatura dos Termos de Posse, 
contendo Declaração de Desimpedimento, lavrado em livro próprio da Companhia e conforme legislação aplicável. 5.1.8. Fica 
consignado que  os membros da Diretoria, declaram que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou foram condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1° do art 147 da 
Lei n° 6.404/1976; (ii) não foram condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, que o torne inelegível para o cargo de administração de companhia aberta, como estabelecido no parágrafo 2° do 
art. 147 da Lei n° 6.404/1976; (iii) segundo melhor conhecimento, atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
parágrafo 3° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976; e (iv) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não têm, nem representam interesses conflitantes com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do parágrafo 
3° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976. 5.1.9. A Companhia manterá arquivados em sua sede os necessários comprovantes para 
atendimento de elegibilidade, reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/legais dos Diretores, em cumprimento 
ao artigo 147 da Lei das S/A. 5.2. Aprovada a lavratura desta ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o 
artigo 130, § 1° da Lei das S/A. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela Acionista. 
Presidente: Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama. e Secretário: Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI S.A. (p.p. Tomás Vaz 
de Oliveira Brandão). Belo Horizonte/MG, 17 de janeiro de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio.  Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12483378 em 
10/02/2025 e protocolo: 250811316 em 04/02/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

BRASEMP EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A
AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS

CNPJ: 20.117.222/0001-04
BRASEMP Empreendimentos Imobiliários S/A, sociedade anônima de capital fechado com sede à Av. Afonso 
Pena 867 Sala 1722, Bairro Centro em Belo Horizonte – MG,  CEP 30.130-905, CNPJ nº. 20.117.222/0001-04 
e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) sob NIRE nº 31300025501, comunica, 
conforme descrito no Art. 10, do Decreto-Lei nº 486, de 3 de março de 1969. à praça e ao mercado em geral 
para devidos fins, o extravio dos seguintes livros: (i) Livro de Registro de Ações Nominativas, Ordem nº 001; 
e (ii) Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas, Ordem nº 001. Tal perda foi constatada nesta 
data e presume-se que tenha ocorrido em processo de mudança de endereço da Companhia. A Administração 
da Companhia adotará os procedimentos necessários para a autenticação dos novos livros perante a Junta Co-
mercial, atribuído o mesmo número de ordem do instrumento extraviado, e sua devida escrituração. Diretoria. 

Belo Horizonte-MG, 21 de maio de 2025.

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 17 de janeiro de 2025, às 18:00hs, ocorreu a Reunião do Conselho de Administração Ferrovia 
Centro-Atlântica S.A (“Companhia” ou “FCA”) com sede na Rua Sapucaí, nº 383, Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP 30.150-904. 
2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do Estatuto Social 
da Companhia, ante a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Manifestaram seus votos por e-mail 
e por isso considerados presentes na reunião, os membros titulares: Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute 
Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. Ante a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 
a reunião foi considerada regularmente instalada. 3. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, 
que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a eleição 
dos membros para compor a Diretoria Executiva da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração 
deliberaram e aprovaram as matérias constantes na Ordem do Dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas 
ou reservas: 5.1. A eleição dos Diretores Executivos da Companhia abaixo qualificados, para exercerem os cargos especificados, 
com mandato de 2 (dois) anos ou até a Reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre a eleição dos membros da 
Diretoria Executiva. 5.1.1. Fabrício Rezende de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade nº 
1306270, emitido pela SSP ES, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.569.617-71, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretor-Presidente. 5.1.2. Fábio 
Tadeu Marchiori Gama, brasileiro, engenheiro químico, casado, portador do documento de identidade nº 15549110, emitido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.106.628-75, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 
151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretor Financeiro e RI. 5.1.3. Alessandro Pena da 
Gama, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do documento de identidade nº 1.922.457, emitido pela SSP/PA, inscrito no CPF/
MF sob o n° 323.751.902-20, com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, 
São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretor de Planejamento. 5.1.4. Joyce Andrews da Costa, brasileira, casada, 
advogada, portadora do documento de identidade nº 23.248.745-5, emitido pela SSP SP, inscrita no CPF sob o nº 299.446.688-00, 
com endereço profissional na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-
070, para o cargo de Diretora de Regulatório. 5.1.5. Carolina Hernandez Tascon, colombiana, casada, economista, portadora 
da Cédula de Identidade Estrangeira RNE: V5394893, inscrita no CPF/MF sob o n° 233.217.448-64, com endereço profissional na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, nº 151, 15º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05425-070, para o cargo de Diretora 
Comercial. 5.1.6. Tendo em a deliberação acima, a composição consolidada dos membros da Diretoria Executiva da Companhia 
passa a ser: Nome/Cargo: Fabrício Rezende de Oliveira - Diretor-Presidente; Fábio Tadeu Marchiori Gama - Diretor Financeiro e RI; 
Alessandro Pena da Gama - Diretor de Planejamento; Joyce Andrews da Costa - Diretora de Regulatório; Carolina Hernandez Tascon 
- Diretora Comercial. 5.1.7. A posse dos membros da Diretoria Executiva será realizada mediante assinatura dos Termos de Posse, 
contendo Declaração de Desimpedimento, lavrado em livro próprio da Companhia e conforme legislação aplicável. 5.1.8. Fica 
consignado que  os membros da Diretoria, declaram que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou foram condenados por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no parágrafo 1° do art 147 da 
Lei n° 6.404/1976; (ii) não foram condenados a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, que o torne inelegível para o cargo de administração de companhia aberta, como estabelecido no parágrafo 2° do art. 
147 da Lei n° 6.404/1976; (iii) segundo melhor conhecimento, atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo parágrafo 
3° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976; e (iv) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, 
e não têm, nem representam interesses conflitantes com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do parágrafo 3° do art. 147 
da Lei n° 6.404/1976. 5.1.9. A Companhia manterá arquivados em sua sede os necessários comprovantes para atendimento de 
elegibilidade, reputação e capacidade, e/ou outros requisitos normativos/legais dos Diretores, em cumprimento ao artigo 147 da Lei 
das S/A. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados os trabalhos, tendo sido 
lavrada a presente ata, que foi lida e achada conforme e foi assinada por todos os presentes: Mesa – Fábio Tadeu Marchiori Gama, 
Presidente; Tomás Vaz de Oliveira Brandão, Secretário; e, Conselheiros - Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, 
Rute Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. Belo Horizonte/MG, 17 de janeiro de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o 
nº 12524796 em 21/02/2025 e protocolo: 250784190 em 03/03/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EPR Via Mineira S.A. 
CNPJ/MF nº 55.231.969/0001-65 – NIRE 31.300.165.256

Ata de Assembleia Geral Ordinária
I. Data, Horário e Local: 30 de abril de 2025, às 14:00 horas, no endereço da sede social da EPR Via 
Mineira S.A. (“Companhia”) localizada na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Rua Niágara, nº 
350, no bairro Jardim Canadá, CEP 34007-652. II. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades 
de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), conforme alterada, em razão da presença dos acionistas titulares de 100% (cem por cento) 
das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. III. Publicações: relatório 
da administração e demonstrações financeiras acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 (vide Anexo I desta ata), publicadas 
na Edição do dia 11 de abril de 2025 do Jornal do Diário de Comércio (versões física e digital) e do Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais (versão online), nos termos dos artigos 133, § 4º e 289 da Lei nº 6.404 
de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassa-
niga; Secretário: Ênio Stein Júnior. V. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a análise, discussão e aprovação 
das contas da administração e das demonstrações financeiras da Companhia; e a (ii) a destinação dos 
resultados auferidos no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. VI. Deliberações: após 
as oportunas discussões, a totalidade dos acionistas decidiu, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o 
seguinte: (i) aprovar as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (ii) aprovar a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 67.273.088,76 (ses-
senta e sete milhões, duzentos e setenta e três mil, oitenta e oito reais e setenta e seis centavos), com a 
seguinte destinação: (a) R$ 3.363.654,45 (três milhões, trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, 
para a constituição da reserva legal da Companhia; (b) R$ 15.977.358,58 (quinze milhões, novecentos e 
setenta e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício, para a distribuição de dividendos mínimos obrigatórios, cujo 
pagamento deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data desta Assembleia; e (c) 
R$ 47.932.075,74 (quarenta e sete milhões, novecentos e trinta e dois mil, setenta e cinco reais e setenta 
e quatro centavos) destinados à distribuição de dividendos adicionais, cujo pagamento deverá ocorrer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data desta Assembleia. VII. Encerramento: nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após 
lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com 
a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. VII. 
Assinaturas: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior. Acionista Presente: (i) 
EPR Infraestrutura MG S.A. (Por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior). A presente ata foi lavrada em 
1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. Nova 
Lima/MG, 30 de abril de 2025. Mesa: José Carlos Cassaniga – Presidente; Ênio Stein Júnior – Secretário. 
Acionista Presente: EPR Infraestrutura MG S.A. Por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12731896 em 16/05/2025. Protocolo 
252919335 de 07/05/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 de abril de 2025, às 12:00hs, ocorreu a Reunião do Conselho de Administração 
Ferrovia Centro-Atlântica S.A. (“Companhia” ou “FCA”) com sede na Rua Sapucaí, nº 383, Floresta, Belo Horizonte/
MG, CEP 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Dispensadas as formalidades de 
convocação, na forma do Estatuto Social da Companhia, ante a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração. Manifestaram seus votos por e-mail e por isso considerados presentes na reunião, os membros 
titulares: Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. 
Ante a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a reunião foi considerada 
regularmente instalada. 3. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou 
o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão para secretariar a reunião. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a fiança 
a ser prestada para a AG-FIPS. 5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração deliberaram e 
aprovaram as matérias constantes na Ordem do Dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas 
ou reservas: 5.1. Aprovar a fiança a ser prestada pela FCA em favor da AG-FIPS no Contrato de Contragarantia 
assinado com o BMG Seguros, conforme exigido pelo Contrato de Cessão assinado entre as associadas com a 
Autoridade Portuária de Santos, sendo que sua responsabilidade será calculada conforme sua participação na 
associação (7,06%). O contrato terá prazo indeterminado permanecendo vigente até que sejam cumpridas todas as 
obrigações do Tomador garantidas pela Seguradora junto aos Segurados. Ainda, neste ato, ratificam-se todas os atos 
já realizados pelos representantes da Companhia até a presente data, retroagindo os efeitos da presente aprovação 
à ata de tais atos. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da mesa declarou encerrados 
os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, que foi lida e achada conforme e foi assinada por todos os presentes: 
Mesa – Fábio Tadeu Marchiori Gama, Presidente; Tomás Vaz de Oliveira Brandão, Secretário; e, Conselheiros - Fábio 
Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Rute Melo Araujo e Paulino Rodrigues de Moura. Belo Horizonte/
MG, 15 de abril de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.  Tomás Vaz de 
Oliveira Brandão - Secretário da Mesa. Certidão: JUCEMG - Certifico registro sob o nº 12683920 em 28/04/2025 e 
protocolo: 252615514 em 17/04/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 04 de junho de 2025, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 06 de junho de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala
66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010215644, firmado em 05/04/2021, com o(s) Fiduciante(s)
KELLEN BEATRIZ DA SILVA, maior, inscrita no CPF nº 088.175.336-02 e MARCELO RAYMUNDO, maior, inscrita no CPF nº
100.447.396-64, no dia 04/06/2025 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 233.606,59 (duzentos e
trinta e três mil seiscentos e seis reais e cinquenta e nove centavos), o imóvel matriculado sob nº 113.148 do Registro de
Imóveis de Pouso Alegre/MG, constituído por “Casa nº 345, do Condomínio Talento, situada na Rua Venerando Scodeler, Bairro
Residencial Bela Itália, no Município de Pouso Alegre/MG, com área privativa principal de 65,10m², outras áreas privativas acessórias
de 54,90m², área privativa total de 120,00m², área real total de 120,00m² (sendo 65,10m² de área coberta e 54,90m² de área
descoberta), e fração ideal de 0,5000 do terreno constituído pelo lote 24 da Quadra E, no Loteamento Residencial Bela Itália, com
área de 240,00m², com medidas e confrontações constantes na matrícula 86.920, com destinação residencial.”. Cadastro Municipal:
005.0195.0330.001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a
alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
já designado o dia 06/06/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
185.427,66 (cento e oitenta e cinco mil quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos), nos termos do art.
27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para
liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br.
Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.24447_RB_3190-13).

Unidas Locadora S.A.
CNPJ nº 45.736.131/0001-70 - NIRE 31.3.00145786

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Maio de 2025

I. Data, Hora e Local: Realizada em 16 de maio de 2025, às 17:00 horas, na sede social da 
Unidas Locadora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida dos Andradas, nº 3.000, Salas 32 e 33, Edifício Boulevard 
Corporate Tower, bairro Santa Efigênia, CEP 30.260-070. II. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença, por videoconferência, da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, na forma do artigo 19, 
parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. III. Mesa: Presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração, Sr. Alexandre Honore Marie Thiollier Neto (“Presidente”), 
e secretariada pela Sra. Laura Rymsza Barbosa, conforme indicação do Presidente. 
IV. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 21, item “(r)” do Estatuto Social da 
Companhia, sobre: (i) a prestação de Fiança (conforme abaixo definida), em garantia do fiel, 
integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e 
acessórias, presentes e futuras, decorrentes de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, em série única, da 20ª (vigésima) 
emissão da Unidas Locações e Serviços S.A. (CNPJ sob o nº 75.609.123/0001-23) 
(“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) e do “Instrumento Particular de 
Escritura da 20ª (vigésima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, Sob o Rito de Registro Automático, da Unidas Locações e Serviços S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (CNPJ sob o nº 17.343.682/0003-08) (“Agente Fiduciário”), na qualidade 
de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), e a Companhia, na 
qualidade de fiadora, incluindo as Obrigações Garantidas (conforme definido abaixo) 
(incluindo renúncia expressa a determinados benefícios de ordem a serem previstos na 
Escritura de Emissão), nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (ii) a 
autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para 
praticarem e assinarem todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes 
à realização, formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta Reunião do 
Conselho de Administração da Companhia com relação à Fiança, incluindo, sem limitação, 
a negociação e assinatura de todos e quaisquer documentos, instrumentos, notificações e 
eventuais aditamentos necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos no 
item “(i)” acima, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição 
(conforme a ser definido na Escritura de Emissão); (iii) a ratificação de todos os atos já 
praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, 
relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. V. Deliberações: Após exame e 
discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
deliberaram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por: (i) aprovar, em garantia do 
fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações pecuniárias, principais e 
acessórias, presentes e futuras, decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, 
incluindo a Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido), a constituição, pela 
Companhia, de forma irrevogável e irretratável, de fiança em favor dos Debenturistas, 
obrigando-se como Companhia e principal pagadora, coobrigada e solidariamente 
responsável com a Emissora, pelo pagamento de quaisquer valores devidos nos termos a 
serem previstos na Escritura de Emissão (“Fiança”). O valor da Fiança é limitado ao valor 
total das obrigações inerentes à Emissão, o qual inclui, sem limitação, (a) o Valor Nominal 
Unitário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração (conforme a ser 
definida na Escritura de Emissão) e dos Encargos Moratórios (conforme a ser definido na 
Escritura de Emissão), se houver, a serem calculados nos termos da Escritura de Emissão; 
(b) todos os acessórios ao principal, indenizações, custos e/ou despesas que sejam de 
responsabilidade da Emissora e/ou da Companhia, conforme a ser previsto na Escritura de 
Emissão e as demais despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário, 
inclusive, em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão, nos termos do artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (incluindo renúncia expressa a determinados benefícios 
de ordem a serem previstos na Escritura de Emissão), nas datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou 
qualquer outra medida (“Obrigações Garantidas”), nos termos a serem previstos na Escritura 
de Emissão; (ii) aprovar a autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos 
seus procuradores, para praticarem e assinarem todos e quaisquer atos e documentos 
necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou implementação das 
deliberações tomadas nesta Reunião do Conselho de Administração da Companhia com 
relação à Fiança, incluindo, sem limitação, a negociação e assinatura de todos e quaisquer 
documentos, instrumentos, notificações e eventuais aditamentos necessários para a 
efetivação dos negócios e operações previstos neste item “(ii)”, incluindo, sem limitação, a 
Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição; e (iii) aprovar a ratificação de todos os 
atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, 
relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. VI. Assinaturas: Alexandre Honore 
Marie Thiollier Neto, Presidente; Laura Rymsza Barbosa, Secretária; e Alexandre Honore 
Marie Thiollier Neto, Cláudio José Zattar, Leonardo Augusto Oliveira Kutova, Patrick 
Magalhães Von Schaaffhausen e Rafael Thor de Moura Rebelo Rocha, Membros do 
Conselho de Administração. VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação, sendo assim a 
Reunião do Conselho de Administração foi encerrada, sendo dela lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com o documento 
original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração arquivado na sede da Companhia.

Belo Horizonte, 16 de maio de 2025
Laura Rymsza Barbosa - Secretária

MINAS METAIS EXPORTADORA S/A
CNPJ 01.721.773/0001-20 - NIRE JUCEMG 31300012298

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
ATA LAVRADA SOB FORMA DE SUMÁRIO CONFORME FACULTA O ARTIGO 130,

PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 6.404 DE 15.12.1976 (“LSA”)
1. DATA, HORA E LOCAL: As 14:00 horas do dia 1º de abril de 2025, na sede social à Rua Fernandes Tourinho, nº 147, 
salas 701/702, Bairro Funcionários, em Belo Horizonte. Minas Gerais. 2. PRESENÇA: Acionistas titulares de ações ordi-
nárias representantes de 96,666963% do capital social votante, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas 
nº 01. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: As Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 
2024 foram publicadas no Diário do Comércio, edição impressa de 18 de março de 2025, às fls. 06 e no Diário do Comércio, 
edição digital de 18 de março de 2025 às fls. 1. O Aviso aos Acionistas de que tratam os artigos 124 e 133 da LSA, bem 
como o Edital de Convocação foram publicados no Diário do Comércio, edição digital dos dias 26, 27 e 28 de fevereiro 
de 2025, às fls. 1 e na edição impressa de 26, 27 e 28 de fevereiro de 2025, às fls. 6, 5 e 17. 4. MESA: Sr. André Assunção 
Meireles Soares de Paiva, como Presidente e o Sr. Bruno Salles Melo Lima, como Secretário. 5. ORDEM DO DIA: i) 
Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2024; ii) deliberar sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; iii) dar nova redação ao art. 5º do Estatuto Social, 
em razão de aumento de capital social, se for o caso; iv)eleger os membros do Conselho de Administração, e v) fixar ho-
norários dos administradores. 6. DELIBERAÇÕES: Os Acionistas presentes à assembleia deliberaram e aprovaram, por 
unanimidade de votos, as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 6.1.  Aprovadas as Demonstrações Financeiras 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2024; 6.2. Aprovada a seguinte destinação do lucro líquido do exercício no valor 
de R$ 818.587,43 (oitocentos e dezoito mil, quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos): R$ 40.929,37 
(quarenta mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos) para constituição de Reserva Legal; R$ 194.414,51 
(cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos) para a conta de Dividendos a Pagar 
e R$ 583.243,55 (quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta e cinco centavos) para a conta 
de Reservas de Lucros; 6.3. Aprovado, o aumento do capital, sem emissão de novas ações, no valor de R$ 694.414,51 
(seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos), sendo R$ 194.414,51 (cento 
e noventa e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e cinquenta e um centavos) com a capitalização do saldo da conta 
Dividendos a Pagar  e de parte do saldo da conta de Reserva de Lucros, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
passando o capital social para o montante de R$ 4.848.349,19 (quatro  milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, trezentos e 
quarenta e nove reais e dezenove centavos). 6.3.1. Aprovada, em função da deliberação anterior, a nova redação do caput 
do artigo 5º do estatuto social, que passa a viger com o seguinte texto: “Art. 5º - O capital social é R$ 4.848.349,19 (quatro 
milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezenove centavos), representado por 135.012 
(cento e trinta e cinco mil e doze) ações, ordinárias, sem valor nominal.” 6.4. Eleitos, para o mandato de 02 de abril de 
2025 a 1º de abril de 2027. os seguintes membros do Conselho de Administração, que tomam posse neste mesmo ato: Pre-
sidente: - Bruno Melo Lima, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, engenheiro, residente em Belo Horizonte, 
Minas Gerais, à Rua João Antônio de Azeredo 454 apto 901, bairro Belvedere, CEP 30320-610, Carteira de Identidade nº 
M-978.146, expedida pela SSPMG, inscrito no CPF sob nº 091.864.926-91; Conselheiros: - Ronan Eustáquio da Silva, 
brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, industrial, residente em Divinópolis, Minas Gerais, à Rua Paraná, nº 
1001, Bairro Sidil, CEP 35501-169, Carteira de Identidade nº M-1.128.846, expedida pela SSPMG, inscrito no CPF sob nº 
008.257.436-72; Elísio Queiróz Carneiro, brasileiro, divorciado, industrial, residente em Sete Lagoas, Minas Gerais, , à Av. 
Vila Lobos 1792, Bairro Mangabeiras, CEP nº 35700-068, Carteira de Identidade nº MG-460.717, expedida pela SSPMG, 
inscrito no CPF sob nº 144.167.606-63; Geraldo Corrêa Filho, brasileiro, viúvo, industrial, residente em Nova Lima, Minas 
Gerais, à Rua Entre as Árvores, 200, Bairro Vale dos Cristais, CEP 34008.065, Carteira de Identidade nº M-891.710, 
expedida pela  SSPMG, inscrita no CPF sob nº 000.248.566-49. 6.4.1. Fixada a remuneração dos membros do Conselho 
de Administração em 01 (um) salário-mínimo mensal, todavia, os membros, expressamente renunciam à tal remuneração. 
6.4.2. O Conselho de Administração, após seus membros tomarem posse, elege, para mandato de 02 de abril de 2025 a 1º 
de abril de 2027, os seguintes Diretores, que tomam posse neste mesmo ato: Thiago Valente Carneiro – Diretor Presidente, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, residente em Sete Lagoas, Minas Gerais, à Rua 
Emiliano Di Cavalcanti, nº 91, Residencial Da Vinci, CEP 35702-872, Carteira de Identidade nº MG-10.238.601, SSPMG, 
CPF nº 012.556.476-71; André Assunção Meireles Soares de Paiva – Diretor Financeiro. brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, industrial, residente em Belo Horizonte, Minas Gerais, à Rua Herculano de Freitas, nº 200, apto 
1102, Bairro Gutierrez, CEP 30441-039, Carteira de Identidade nº M-1.3980.055, SSPMG, CPF nº 015.575.431-94. 6.4.3. 
Fixada, pelo Conselho de Administração, a remuneração dos membros da Diretoria em 01 (um) salário-mínimo mensal, 
todavia, os membros, expressamente renunciam à tal remuneração. 6.4.4. Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria ora eleitos, declaram, para os efeitos do disposto no art. 35, II, da Lei n.º 8.934, de 18/11/94, bem como do dispos-
to no inciso II, do artigo 53 do Decreto 1.800, de 30/01/96, e no §1º do art. 147 da Lei 6.404/76, não estarem condenados 
pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil, cientes de que, no caso de comprovação de sua falsida-
de, será nulo de pleno direito perante o registro do comércio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções 
penais a que estiverem sujeitos. 7. ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Nada mais havendo a 
tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, § 1o 
da LSA, que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pela mesa diretora dos trabalhos, pelos acionistas presentes 
e pelos membros eleitos do Conselho de Administração e da Diretoria. Assinaturas: Acionistas Presentes – Bruno Melo 
Lima, Ronan Eustáquio da Silva, Geraldo Corrêa Filho, Rachel Carvalho Corrêa, Elísio Queiroz Carneiro, Siderúrgica 
Alterosa S.A. (representada por André Assunção Meireles Soares de Paiva) e Siderúrgica Itabirito Ltda. (representada 
por Giovane Cardoso). Conselho de Administração Eleito – Bruno Melo Lima, Elísio Queiróz Carneiro, Ronan Eustáquio 
da Silva e Geraldo Corrêa Filho. Diretoria Eleita: Thiago Valente Carneiro e André Assunção Meireles Soares de Paiva. 
Certificamos que a presente ata confere com a via original lavrada em livro próprio. André Assunção Meireles Soares 
de Paiva - Presidente da AGO. Bruno Salles Melo Lima - Secretário da AGO. Certificamos que a presente ata confere 
com a via original lavrada em livro próprio. JUCEMG - Certifico o registro sob o nº 12724980 em 15/05/2025. Protocolo: 
252221974. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
- COMPANHIA ABERTA - 

CNPJ/ME nº 61.584.140/0001-49 - NIRE 31.300.117.952 
Ata de Reunião do Conselho de Administração da Rede Energia Participações 
S.A. (“Companhia”), realizada em 08 de maio de 2025. 1. Data, Hora e Local: Aos 
08 dias do mês de maio de 2025, às 13:00, na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, 
Botafogo, Rio de Janeiro – RJ, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 2. Convocação 
e Presença: Convocados regularmente todos os membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, encontram-se presentes por vídeo conferência os conselheiros 
abaixo assinados, verificando-se a composição de quorum suficiente para a instalação 
da presente reunião do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente: Sr. Omar 
Carneiro da Cunha Sobrinho; Secretária: Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Delibera-
ções: Foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 4.1. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Reunião do Conselho de Administração em forma 
de sumário. 4.2. Tomar conhecimento da renúncia apresentada por Antonio Carlos 
de Andrada Tovar, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade 
nº 09505528-1 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 074.171.737-99, ao cargo de Diretor 
de Assuntos Regulatórios e Estratégia da Companhia, com efeitos a partir de 30 de 
abril de 2025, conforme carta de renúncia por ele apresentada e arquivada na sede 
da Companhia. 4.3. Apreciação dos resultados acumulados até 31 de março de 2025, 
conforme apresentação realizada pelo Diretor Financeiro Mauricio Perez Botelho, cuja 
cópia, numerada e autenticada pela mesa, fica arquivada na Companhia como doc. 
1. 4.4. Eleger para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, todos com 
mandato de 01 (um) ano a contar da presente data, os Srs. (i) Ricardo Perez Bote-
lho, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 04076607-3, 
expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 738.738.027-91, para o cargo 
de Diretor – Presidente; (ii) Mauricio Perez Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade nº 04066824-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 738.738.107-00, para o cargo de Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores; e (iii) Daniele Araújo Salomão Castelo, brasileira, casada, admi-
nistradora, portadora da carteira de identidade nº 25720033-7, expedida pelo Detran/
RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 524.064.403-97, para o cargo de Diretor de Assuntos 
Regulatórios e Estratégia; todos residentes e domiciliados na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, com escritório na Praia de Botafogo, nº 228 - Sala 1301, Botafogo, Rio 
de Janeiro – RJ, CEP: 22.250-906. Os Diretores eleitos serão investidos nos cargos 
mediante a assinatura dos termos de posse a serem lavrados no livro de atas de 
reuniões da diretoria da Companhia. 4.5. Os Diretores eleitos declaram que (i) não es-
tão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, contra a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no §1º do art. 
147 da Lei das S.A.; (ii) não estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação 
temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que os tornem inelegíveis 
para os cargos de administração de companhia aberta, conforme estabelecido no §2º 
do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atendem ao requisito de reputação ilibada, estabelecido 
pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupam cargo em sociedade que possa 
ser considerada concorrente da Companhia, na forma do inciso I do §3º do art. 147 da 
Lei das S.A.; (v) não tem nem representa interesse conflitante com o da Companhia, 
na forma do inciso II do §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (vi) não são pessoas expostas 
politicamente, conforme definição prevista na regulamentação aplicável. 4.6. Aprovar 
(i) a proposta de remuneração individual da administração da Companhia, incluindo o 
salário base, os benefícios e a remuneração variável para o exercício 2025; (ii) as par-
ticipações em lucros, resultados e gratificações eventuais relativas ao exercício 2024; 
conforme apresentação cuja cópia fica arquivada na Companhia. Consignar que o 
Conselheiro Ricardo Perez Botelho se declarou impedido e se absteve de votar acerca 
da proposta de remuneração individual de suas partes relacionadas. 5. Encerramen-
to: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, 
sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho 
– Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira – Secretária. Conselheiros: as) Omar 
Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Ricardo Perez Botelho. Confere com o original que 
se encontra lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da 
Rede Energia Participações S.A. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico que 
o ato, assinado digitalmente, da empresa REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., 
de NIRE 3130011795-2 e protocolado sob o número 25/303.412-4 em 08/05/2025, 
encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 12749331, em 20/05/2025. O ato 
foi deferido eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica 
o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

TRATO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/MF 13.754.422/0001-02 - NIRE 31.300.116.085 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL:  Realizada aos 30 dias do mês de abril de 2025, às 12:00 horas, a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“Assembleia”) da Trato Logística S.A. (“Companhia” ou “Trato”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 6º andar, Parte, 
no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904, de forma digital, nos termos dos artigos 121, 
parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa 
DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81”). 2. CONVOCAÇÃO, PRESENÇA E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de 
convocação, na forma prevista no Artigo 124, §4º da Lei das S/A, em razão da presença da sua acionista titular de 100% (cem por cento) 
das ações emitidas pela Companhia, VLI Multimodal S.A (“Acionista”), conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro 
de Presença de Acionistas, sendo a Assembleia considerada regularmente instalada para efetuar as deliberações constantes da Ordem 
do Dia. Presentes, ainda, o Diretor da Companhia, Vanderlei Azevedo Marques e o Advogado da Companhia, Tomás Vaz de Oliveira 
Brandão, para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, nos termos e para os fins do artigo 134, §1º, da Lei das S/A. 
3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Vanderlei Azevedo Marques, que convidou o Sr. Tomás Vaz de Oliveira Brandão 
para secretariar a reunião. 4. LEITURA DOS DOCUMENTOS: Foi dispensada, pela Acionista, a leitura do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras, e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024, uma vez que os documentos foram devidamente publicados no Jornal Diário do Comércio de Minas Gerais, em sua versão impressa 
na página 53 e em sua versão digital na página 1, ambas as edições do dia 27 de março de 2025, na forma do disposto pelo §5º, do artigo 
133 e incisos I e II do artigo 289, da Lei das S/A. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: a) Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Apreciação das contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual 
da Administração e do Parecer dos Auditores Independentes, todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(ii) A proposta sobre a destinação do resultado apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 
b) Em Assembleia Geral Extraordinária (i) A fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o exercício 
social de 2025. 6. DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias constantes da Ordem do Dia, a Acionista, sem quaisquer restrições, 
ressalvas ou reservas, delibera nos termos a seguir: a) Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Aprovar as contas da administração e 
Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório Anual da Administração e Parecer dos Auditores Independentes, 
todos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6.2. Aprovar a destinação do resultado positivo no valor de 
R$2.185.278,99 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil duzentos e setenta e oito reais e noventa e nove centavos), a ser destinado 
para conta de lucro/prejuízos acumulados; e b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.4 Aprovar o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) 
para a remuneração anual global dos administradores da Companhia referente ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 
2025, delegando a Diretoria a distribuição do valor ora aprovado. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
pela Acionista. Presidente: Sr. Vanderlei Azevedo Marques e Secretário: Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI Multimodal S.A. 
(p.p. Tomás Vaz de Oliveira Brandão). Belo Horizonte/MG, 30 de abril de 2025. Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário. JUCEMG - Registro nº 12732100 em 16/05/2025 e Protocolo 252990528 em 
07/05/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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LEILÃO DE IMÓVEL
Av. Barão Homem de Melo, 2222 - Sala 402 
Bairro Estoril  -  CEP 30494-080 - BH/MG

ONLINE

EDITAL DE LEILÃO  
Fernanda de Mello Franco, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, devidamente 
autorizada pelo credor fiduciário abaixo qualificado, ou sua Preposta registrada na JUCEMG, Cássia Maria de 
Melo Pessoa, CPF: 746.127.276-49, RG: MG-2.089.239, faz saber que, na forma da Lei nº 9.514/97 e do 
Decreto-lei nº. 21.981/32 levará a LEILÃO PÚBLICO de modo online o imóvel a seguir caracterizado, nas 
seguintes condições. IMÓVEL: Apartamento 202 situado no 2º pavimento do Bloco 11, do Condomínio Resi-
dencial Parque das Palmeiras I, sito na Avenida Quatro, nº 271, Betim/MG. Com área privativa de construção 
de 42,61m², área comum de construção de 4,91m², área total de construção de 47,52m² e a respectiva fração 
ideal de 0,003012. OBS: De acordo com a Prefeitura Municipal de Betim/MG, o imóvel está localizado na Rua 
Oliveira, nº 271, Bairro Fazenda Poções, Betim/MG, CEP: 32605250. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 
039040.2.0143337-94 trasladada da Matrícula nº 143337 do Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Be-
tim/MG. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º 
do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único 
da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. DATA DOS LEILÕES: 1º Leilão: dia 29/05/2025, 
às 11:40 horas, e 2º Leilão dia 30/05/2025, às 11:40 horas. LOCAL: Av. Barão Homem de Melo, 2222 – 
Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG. DEVEDORES FIDUCIANTES: DAYANE GLEICE 
ALVES MARTINS, brasileira, cabelereira/barbeira/manicure, solteira, nascida em 16/04/1990, C.I: MG-
16.246.043 PC/MG, CPF: 107.262.356-01, residente e domiciliada na Rua Oliveira, 271, Bloco 11, apto 202, 
bairro Vila das Flores, Betim/MG, CEP: 32605-250. CREDOR FIDUCIÁRIO: Banco Inter S/A, CNPJ: 
00.416.968/0001-01. DO PAGAMENTO: O pagamento integral da arrematação deverá ser realizado em até 
24 horas, mediante depósito via TED, na conta do comitente vendedor a ser indicada pelo leiloeiro. DOS VA-
LORES:1º Leilão: R$ 188.618,67 (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e sete 
centavos) 2º leilão: R$ 126.073,57 (cento e vinte e seis mil, setenta e três reais e cinquenta e sete cen-
tavos), calculados na forma do art. 26, §1º e art. 27, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.514/97, com a redação 
dada pela nº 14.711/2023. Os valores estão atualizados até a presente data podendo sofrer alterações na 
ocasião do leilão. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Caberá ao arrematante, o pagamento da comissão do leiloei-
ro, no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação, a ser paga à vista, no ato do leilão, cuja obrigação se 
estenderá, inclusive, ao(s) devedor(es) fiduciante(s), na forma da lei. DO LEILÃO ONLINE: O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de 
interesse, exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, com a redação 
dada pela Lei nº 14.711/2023.Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão cadastrar-se 
no site www.francoleiloes.com.br e se habilitar acessando a opção “Habilite-se”, com antecedência de 01 
hora, antes do início do leilão, enviando os documentos de identificação, inclusive do representante legal, 
quando se tratar de pessoa jurídica, com exceção do(s) devedor(es) fiduciante(s), que poderá(ão) adquirir o 
imóvel preferencialmente em 1º ou 2º leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 
2º-B, do artigo 27 da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, devendo apresentar manifes-
tação formal do interesse no exercício da preferência, antes da arrematação em leilão. OBSERVAÇÕES: O(s) 
interessado(s) deverá(ão), sob pena de desfazimento do negócio: (i) estar com seu CPF /CNPJ em situação 
regular junto à Receita Federal do Brasil; (ii) não possuir restrições de crédito; (iii) ter conhecimento e observar 
os ditames da Lei nº 9.613/1998, que dispõe sobre os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores, bem como dos normativos do Banco Central do Brasil que tratam do assunto, inexistindo em seu 
nome qualquer restrição relativa à matéria. O arrematante será responsável pelas providências de desocupa-
ção do imóvel, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 
14.711/2023. O(s) imóvel(i)s será(ão) vendido(s) no estado em que se encontram física e documentalmente, 
em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comuni-
cação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, 
havendo divergência de metragem ou de área, o arrematante não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum 
complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel, sendo res-
ponsável por eventual regularização acaso necessária, nem alegar desconhecimento de suas condições, 
eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização, 
devendo as condições de cada imóvel ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. Correrão por 
conta do arrematante, todas as despesas relativas à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certi-
dões, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. Todos os tributos, 
despesas e demais encargos, incidentes sobre o imóvel em questão, inclusive encargos condominiais, após a 
data da efetivação da arrematação são de responsabilidade exclusiva do arrematante. A concretização da 
Arrematação será exclusivamente via Ata de Arrematação. Sendo a transferência da propriedade do 
imóvel feita por meio de Escritura Pública de Compra e Venda.  Prazo de Até 90 dias da formalização 
da arrematação.  O arrematante será responsável por realizar a devida due diligence no imóvel de seu 
interesse para obter informações sobre eventuais ações, ainda que não descritas neste edital. Caso ao 
final da ação  judicial  relativa ao  imóvel arrematado, distribuída antes ou depois da arrematação, seja invali-
dada a consolidação da propriedade, e/ou os leilões públicos promovidos pelo vendedor e/ou a adjudicação 
em favor do vendedor, a arrematação será automaticamente rescindida, após o trânsito em julgado da ação, 
sendo devolvido o valor recebido pela venda, incluída a comissão do leiloeiro e os valores comprovadamente 
despendidos pelo arrematante à título de despesas de condomínio e imposto relativo à propriedade imobiliária. 
A mera existência de ação judicial ou decisão judicial não transitada em julgado, não enseja ao arrema-
tante o direito à desistência da arrematação. O proponente vencedor por meio de lance on-line, terá prazo 
de 24 horas, depois de comunicado expressamente do êxito do lance, para efetuar o pagamento, exclusiva-
mente por meio de TED e/ou cheques, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. O 
não pagamento dos valores de arrematação, bem como da comissão do(a) Leiloeiro(a), no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas contadas da arrematação, configurará desistência ou arrependimento por parte do(a) 
arrematante, ficando este(a) obrigado(a) a pagar o valor da comissão devida o(a) Leiloeiro(a) (5% - cinco por 
cento), sobre o valor da arrematação, perdendo a favor do Vendedor o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do lance ou proposta efetuada, destinado ao reembolso das despesas incorridas por este. Poderá o (a) 
Leiloeiro(a) emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de 
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Ao con-
correr para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo arrematan-
te de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto 
n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de feverei-
ro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Maiores informações: (31)3360-4030 ou pelo e-mail: 
contato@francoleiloes.com.br. Belo Horizonte/MG, 19/05/2025.
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